
 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 73/2025/CMDCA 

 
Altera o inciso XIII do art. 2º da Resolução nº 
31/2025/CMDCA, que dispõe sobre as diretrizes, formas 
e critérios para a utilização dos recursos do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Palhoça/SC. 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA do 

município de PALHOÇA/SC, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 

2.755, de 21 de dezembro de 2007 e,  

Considerando a necessidade de adequação das normas de aplicação de recursos do 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FIA; 

Considerando a importância de ampliar as possibilidades de aquisição de equipamentos 

para programas e projetos desenvolvidos tanto por Organizações da Sociedade Civil 

quanto por entidades governamentais; 

Considerando a deliberação do Plenário do CMDCA, na 398ª Sessão Ordinária, realizada 

em 29 de outubro de 2025. 

RESOLVE: 

Art. 1º O inciso XIII do art. 2º da Resolução nº 31/2025/CMDCA passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 2º ................................................................ 
XIII – aquisição de equipamentos diretamente vinculados à execução 
de programas ou projetos de promoção, defesa e atendimento dos 
direitos das crianças e adolescentes desenvolvidos por Organizações 
da Sociedade Civil e Entidades Governamentais." 

Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições da Resolução nº 31/2025/CMDCA que não 

conflitem com a presente alteração. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Palhoça, 26 de novembro de 2025.      

 
DANIEL HOFFMANN 

Presidente do CMDCA/Palhoça 
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